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RESULTADO

EDITAL Nº 29/2020 - DG/ZL/RE/IFRN

AUXÍLIOS E AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO CONTEXTO DO ENSINO REMOTO

De acordo com as inscrições e a análise socioeconômica realizada pelo Serviço Social, tendo como base o Edital nº

29/2020 - DG/ZL/RE/IFRN e a Resolução aprovada no Conselho Superior que trata dos Auxílios e Ações Emergenciais

de Assistência Estudantil no contexto do Ensino Remoto, a Direção Geral do Campus Avançado Natal Zona Leste

torna público o resultado para os seguintes auxílios:

ATENÇÃO: Os selecionados devem assinar o Termo de Compromisso via SUAP e caso não tenha informado a

conta bancária devem incluí-la no perfil, na aba Dados Bancários no SUAP, no prazo de 5 (cinco) dias. 

1) Aquisição de Serviços de Internet

De acordo com o Edital nº 29/2020 - DG/ZL/RE/IFRN:

3.1 O valor do Auxílio para aquisição de Serviço de Internet será de até R$ 100,00 (cem reais) mensais enquanto durar

as atividades remotas.

Os valores concedidos foram estabelecidos, tomando como base os orçamentos encaminhados pelos estudantes.

# Nome

1 Antonio Givanildo do Nascimento (20172153040091)

2 Claudami de Oliveira Filho (20182154310100)

3 Danielson Erik Oliveira dos Santos (20132156031845)

4 Danyele da Costa Gesteira (20172151220042)

5 Derivam Soares do Nascimento (20172153040157)

6 Diego Andrade Gomes (20201153040130)

7 Edna Andrade dos Santos Medeiros (20192150670031)

8 Francisco Elias Pereira (20171156030102)

9 Gabriel de Oliveira Silva (20201151210004)

10 Jeanne Monique de Alencar Coelho (20191151210020)

11 Lyagryson Victor de Paula Nascimento (20181151210131)

12 Maria de Fátima Simões de Oliveira (20201151210056)

13 Raila Priscila Santana do Nascimento (20172151220040)

14 Rejane Cristina Silva Borges Santos (20192150670001)

15 Rosely do Nascimento Motta (20191151210031)



2) Aquisição de Dispositivos Eletrônicos 

De acordo com o Edital nº 29/2020 - DG/ZL/RE/IFRN:

Parágrafo único do Item 3: o(a) estudante poderá adquirir dispositivo eletrônico ou materiais didático-pedagógicos em

valor superior ao disponibilizado pelo IFRN, porém terá de arcar com o excedente. Caso o valor do dispositivo ou

materiais didático-pedagógicos seja inferior ao concedido ao(à) estudante, este deverá fazer a devolução da diferença,

mediante o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU).

9.2 - Os(as) estudantes atendidos(as) pelo Auxílio financeiro para aquisição de dispositivo eletrônico deverão anexar,

via SUAP, no prazo de até 30 dias após o recebimento do auxílio, nota ou cupom fiscal comprovando a aquisição do

equipamento.

# Nome

1 Alessandra Costa de Gusmao (20172153040102)

2 Alexandre Tiago da Silva Lima (20201151210047)

3 Amanda Beatriz Catarino Barbosa (20192150670010)

4 Amanda Carvalho de Araújo (20182154310040)

5 Amanda dos Santos Feitosa (20201153040012)

6 Ana Paula Ribeiro da Fonseca Lopes (20201153040056)

7 Andreza Maiara Silva Bezerra (20172153040027)

8 Antonio Givanildo do Nascimento (20172153040091)

9 Benjamim Pontes (20181153040002)

10 Bruno Cunha de Oliveira (20191151210043)

11 Claudami de Oliveira Filho (20182154310100)

12 Clidenor Ferreira Xavier Neto (20191151210083)

13 Damião Ferreira da Silva Neto (20201153040108)

14 Danielson Erik Oliveira dos Santos (20132156031845)

15 Danilo Isac Maia de Souza (20201153040096)

16 Danyele da Costa Gesteira (20172151220042)

17 Davyson Silva Maximiano (20182151210014)

18 Derivam Soares do Nascimento (20172153040157)

19 Diego Andrade Gomes (20201153040130)

20 Edlaine da Silva Santos Fernandes (20192150670021)

21 Edna Andrade dos Santos Medeiros (20192150670031)

22 Elizabete da Silva Santana (20201151210014)

23 Emanuella Kaylane Nascimento da Silva (20172151220095)

24 Flavia Alves dos Santos (20172153040134)

25 Flaviana da Silva Frutuoso (20192151210031)

26 Francisca Câmara Gonçalo (20201153040120)

27 Francisco Elias Pereira (20171156030102)

28 Francisco Jeyckson Pereira (20201153040135)

29 Gabriella Larissa Carvalho de Oliveira (20172153040062)

30 Iara Lucia de Araújo Medeiros Salustio (20201153040021)

31 Ítalo Ramon Costa da Silva (20201153040158)

32 Ivethe Araújo de Souza (20172153040165)



33 Jair da Costa Carlos (20182154310082)

34 Jaisa Araujo da Silva (20142156030340)

35 Jaqueline Barbosa dos Santos (20201153040085)

36 Jayne Tavares da Silva Dantas (20201153040098)

37 Jeane Galdino Faustino (20201153040048)

38 Jeanne Monique de Alencar Coelho (20191151210020)

39 Joana Darc Silva Vicente (20172153040166)

40 João Maurício Dino do Nascimento (20171156030121)

41 João Paulo Silva dos Santos (20191151210049)

42 Jolian Alex de Medeiros Guedes (20201153040081)

43 Juliana do Carmo da Silva (20201153040143)

44 Kaliane Ezequiel da Silva Moura (20201153040157)

45 Kelvin Dandy de Freitas Sousa (20201153040139)

46 Magali Aparecida dos Santos (20182154310072)

47 Marcelo Amauri Cunha de Oliveira (20172153040084)

48 Marcus Vinicius Braz da Cruz (20201151210063)

49 Maria Dayane de Lima (20172151220144)

50 Maria de Lourdes da Penha Santos (20192150670023)

51 Maria Gabriela Albuquerque de Souza (20172151220014)

52 Miriam Siria Rodrigues de Souza (20192150670004)

53 Oode de Paiva Baracho da Silva (20182151210053)

54 Raila Priscila Santana do Nascimento (20172151220040)

55 Rayonara Raquel da Rocha Moura (20172151220012)

56 Rejane Cristina Silva Borges Santos (20192150670001)

57 Rosely do Nascimento Motta (20191151210031)

58 Sthubert do Nascimento Pereira (20172151220053)

59 Talita Carla de Oliveira Chacon (20192151210041)

60 Viviane Monique dos Santos Silva (20201153040008)

61 Walber Bruno da Silva Albuquerque (20171156030067)

3) Auxílio para Material Didático Pedagógico

Os(as) estudantes atendidos(as) deverão anexar, via SUAP, no prazo de até 30 dias após o recebimento do auxílio,

nota ou cupom fiscal comprovando a aquisição.

De acordo com o Edital nº 29/2020 - DG/ZL/RE/IFRN:

Parágrafo único do Item 3: o(a) estudante poderá adquirir dispositivo eletrônico ou materiais didático-pedagógicos em

valor superior ao disponibilizado pelo IFRN, porém terá de arcar com o excedente. Caso o valor do dispositivo ou

materiais didático-pedagógicos seja inferior ao concedido ao(à) estudante, este deverá fazer a devolução da diferença,

mediante o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU).

# Nome

1 Antonio Givanildo do Nascimento (20172153040091)

2 Claudami de Oliveira Filho (20182154310100)
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